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PROCESSO SELETIVO COMUM 
(excertos do EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 2025.1) 

 
5.1 Processo Seletivo “Online”: 
 
5.1.1. O candidato fará uma Prova de Redação, com, no mínimo, 1000 caracteres 
(aproximadamente 10 linhas) 
 
5.1.2 O candidato que optar pelo processo seletivo “online”, terá 120 (cento e vinte 
minutos) para realizar a prova em ambiente virtual, onde não será permitido colar textos, 
nem haverá ferramenta de correção ortográfica.  
 
5.1.3 Após a correção da prova, o candidato será comunicado por e-mail e/ou contato 
telefônico, inclusive por aplicativo de mensagens instantâneas, sobre o resultado do 
processo.  
 
5.2 Processo Seletivo Presencial agendado:  
 
5.2.1. O candidato fará uma Prova de Redação, com, no mínimo, 10 linhas e, no máximo, 
30 linhas. 
 
5.2.2 O candidato que optar por agendar seu processo seletivo presencial, terá 120 (cento 
e vinte minutos) para realizar a prova nas dependências da FABEL, onde não será 
permitida nenhuma forma de consulta. 
 
5.2.3 Após a correção da prova, o candidato será comunicado por e-mail e/ou contato 
telefônico, inclusive por aplicativo de mensagens instantâneas, sobre o resultado do 
processo. 
 
7.1 Para este processo seletivo, a FABEL adotará etapa única: prova de Redação, com 
pontuação de 0 a 100 pontos 
 
7.2 Considerar-se-á reprovado o candidato que não alcançar a nota 50 (cinquenta) no 
certame. 
 
8.1 O painel de correção avaliará a redação através de cinco critérios:  
 
a) Emprego da norma padrão; 
b) Compreensão da proposta de redação; 
c) Seleção, organização e interpretação e argumento; 
d) Coesão e coerência; e 
e) Defesa de ponto de vista com Proposta de Intervenção. 
 
8.2 Para cada critério, a pontuação foi distribuída da seguinte forma: 
 
a) Excelente, 2,0 pts; 
b) Bom, 1,5 pt; 
c) Adequado, 1,0 pt; 
d) Mediano, 0,5 pt; e 
e) Insuficiente, 0,0 pt. 
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8.3 SITUAÇÕES EM QUE A REDAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO TERÁ 
PONTUAÇÃO INSUFICIENTE EM TODOS OS CRITÉRIOS: A atribuição de nota 
zero (insuficiente) em todos os critérios ocorrerá quando:  
 
a) a redação apresentar um registro de domínio da língua correspondente aos primeiros 
anos do ensino fundamental, revelando que não completou satisfatoriamente o processo 
de alfabetização; e 
 
b) em duas frases, por exemplo, não se consiga perceber um raciocínio ou 
desenvolvimento de ideias, informações completamente desconexas. 
 
9.1 Durante a realização das provas, não serão permitidas consultas de qualquer natureza. 
 
9.2 Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto da folha de 
resposta. 


